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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002/2023 
 
 

Altera a Resolução CMF nº 004/2015, 
que regulamenta o “Programa de 
Estágio Talentos Locais” no âmbito da 
Câmara Municipal de Fundão e dá 
outras providências. 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Fundão – Estado do Espírito Santo, no 

uso regular de suas atribuições legais, conferidas pela legislação pátria e a Lei 

Orgânica Municipal, propõe para apreciação e aprovação do Plenário a seguinte 

Resolução: 

 

Art. 1º O artigo 4º da Resolução CMF nº 004/2015 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 4º Fixa em 05 (cinco), o número de vagas do “Programa de 

Estágio Talentos Locais”. (...) 

 

Art. 2º O artigo 9º da Resolução CMF nº 004/2015 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

Art. 9º O estagiário integrado ao “Programa de Estágio Talentos 

Locais” fará jus a uma bolsa de estágio mensal no valor de  

R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais). (...) 

 

Art. 3° As despesas decorrentes dessa Resolução se encontram previstas e 

autorizadas na Lei Municipal nº 1.380/2023 e correrão a conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 
a) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 001100.01.031.0001.2.001 – Manutenção 

das Atividades do Poder Legislativo 
3319036000 — Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física; 
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b) FONTE DE RECURSO: 1000 Recurso Ordinário; 
 

c) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO: 
 

2023  
(9 meses) 

2024 
(12 meses) 

2025 
(12 meses) 

18.900,00 39.600,00 39.600,00 
 

 
Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em 28 de março de 2023. 
 
 
 
 

PAULO ROBERTO COLE 
Presidente da Câmara Municipal de Fundão/ES 

Biênio 2023/2024 
 
 
 
 
 

FÉLIX TESCH FRANCISCO 
Vice- Presidente  

 
 
 
 

AELCIO RODRIGUES PEIXOTO 
Secretário  

 

http://www.camarafundao.es.gov.br/


 
CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

Rua São José n.º 135, 1º andar, Centro - Fundão/ES - CEP: 29185-000 - Tel.: 3267.1428  
Tel.: 3267.1339 – Site: www.camarafundao.es.gov.br - E-mail: legislativo@camarafundao.es.gov.br 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Após mais de 05 (cinco) anos recebendo e treinando estudantes através do 

“Programa de Estágio Talentos Locais”, podemos observar a contribuição social e 

profissional ofertada ao município através das vagas, e, mediante o amadurecimento 

do programa. 

Ressaltamos que devido a diversas questões orçamentárias ligadas ao interesse 

público, não houve a revisão no valor da bolsa de estágio, ou seja, há uma 

defasagem no valor da bolsa paga pelo Poder Legislativo Municipal, sendo necessário 

a recomposição desse valor para que o estagiário se sinta valorizado e possa 

desempenhar sua complementação educacional de forma tranquila. 

Também é oportuno realizarmos a ampliação do “Programa de Estágio Talentos 

Locais”, criado em 2015, e, conforme lei orçamentária dos anos de 2022 e 2023, já 

contamos com a possibilidade de ampliação do quadro de estagiários, necessitando 

apenas de alteração legislativa para tal enquadramento. 

As alterações propostas terão impacto financeiro conforme memorial abaixo: 

Descrição 2023 2024 2025 

Bolsa de estágio 5.400,00 21.600,00 21.600,00 

Número de estagiários (+2) 13.500,00 18.000,00 18.000,00 
Total 18.900,00 39.600,00 39.600,00 

 

Diante do exposto e considerando a previsão orçamentária devidamente 

disposta na Lei Municipal nº 1.380/2023, pedimos aos nobres pares o 

acompanhamento e o voto dos Senhores para aprovação do presente projeto. 
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